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EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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Os Vereadores ao final assinado REQUEREM, depois de obedecidas as 

formalidades regimentais, à Secretaria Municipal de Gestão, para que informe a estes 

Vereadores, em tempo hábil, as seguintes informações: 

1. Baseado em qual índice de preços a Prefeitura de Taquaritinga editou e 

publicou o Decreto nº 5.990/2026 que autoriza o reajuste das tarifas do 

transporte coletivo urbano em 50% (de R$ 4 para R$ 6 no transporte 

convencional urbano)? 

2. Quais fatores técnicos a administração municipal considerou para permitir 

tal aumento?  

3. Considerando que a passagem em demais municípios sofre, em média, 

um aumento anual de 5% e que em nossa cidade não há aumento desde 

2021, como se explica um acréscimo de 50% de uma vez? 

 

A Prefeitura de Taquaritinga publicou, no Diário Oficial do Município no dia 

26, o Decreto nº 5.990/2026 que autoriza o reajuste das tarifas do transporte coletivo 

urbano. O serviço é operado pela empresa Viação Transmársico Ltda., responsável pela 

concessão no município. 
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Com a mudança, os novos valores passam a ser de R$ 6,00 para o 

transporte urbano convencional e R$ 8,00 para o transporte coletivo rural, incluindo 

distritos como Guariroba, Jurupema e Vila Negri. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner 

Antonio Sendão Accorsi, em 06 de abril de 2026 
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